PARECER Nº 1179 , DE 2003

Da Comissão de Agricultura e Pecuária, sobre o Projeto de lei nº 832, de 2001


Na qualidade de relator, designado para exarar parecer sobre a propositura em epígrafe, de autoria da Deputada Maria Lúcia Prandi, ratifico a manifestação de fls. 9, que concluiu favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 832, de 2001.

a) Edson Gomes – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/9/03

a) Geraldo Vinholi – Presidente

Adilson Barroso – Ricardo Castilho – Edson Aparecido – Edson Gomes – Simão Pedro.

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR



O Projeto de Lei nº 832/2001, de autoria da nobre deputada Maria Lúcia Prandi, proíbe o uso do Brometo de Metila no Estado de São Paulo.



Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 181ª a 185ª Sessões Ordinárias (de 07 a 13/12/01), não recebeu emendas ou substitutivos.



Decorrido o prazo regimental, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, que através de relator designado ofereceu parecer favorável (fls. 06/07).



Nos termos do artigo 31, parágrafo 15º, da XI Consolidação do Regimento Interno, compete à Comissão de Agricultura e Pecuária analisar a proposta quanto ao mérito.



Relevante o objeto do Projeto de Lei em tela. O alto grau de toxidade do Brometo de Metila - gás venenoso, que aplicado em produtos agrícolas contamina o solo e põe em risco a saúde das pessoas que a ele ficam expostas ou o utilizam - tem já comprovada a sua periculosidade, através de organismos internacionais, como a ONU, que inclusive responsabilizou sua utilização pelos danos causados à camada de ozônio, estimada em até 10%.



Como agravante, a manutenção do seu uso esbarra no fato do Brasil ter assinado compromissos - em 1985 o Protocolo de Montreal e em 1987 a Convenção de Viena - de estabelecer etapas de redução até a proibição final do uso desse produto, que por não contabilizarmos qualquer avanço até a presente data, resta-nos, por conseguinte, no âmbito do Estado de São Paulo, proibir sua utilização.



Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 832/2001.



Este é o nosso parecer.



a) JOSÉ ZICO PRADO

